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Portaria Nº 239/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 259260
rESolVE:
autorizar o pagamento de 01 e ½ (UMa e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
Maria cÉlia dErEci doS SaNToS fariaS,3202461/1,aSSiSTENTE So-
cial,GUilHErME diaS MarQUES,3220680/1.aGENTE dE PorTaria,rE-
GiNa iNÊS BarroS BarBoSa dE alMEida,5945935/1 GErENTE que se 
deslocaram para o município de igarapé-açu/Pa no período de 18/03 a 
19/03/2022 com objetivo de Enfrentamento ao Sub registro civil. Wil-
SoN GUErrEiro dE HolaNda,3216640/1,MoToriSTa coM oBJETiVo dE 
conduzir com equipe Técnica da drccP/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.422.1505.8806 f: 0139002241 254.778 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
17 de março 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 241/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social,TraBalHo,EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019,Publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2022/ 286371
rESolVE:
autorizar o pagamento de 01 e ½ (UMa e meia) diárias Para cada SEr-
Vidor ciTado aBaiXo:
SilVaNa TEiXEira da SilVa,5946584/1,GErENTE,GaBriEla dE BarroS
raMoS,54192779/1,aSSiSTENTE Social,GilBErTo BarrETo dE oliVEi-
ra,3206270,arQUiTETo E aMaNda SaNToS da SilVa, 5918436/3,TÈc-
Nico dE EdificaÇÕES, que se deslocaram para o município de ananin-
deua/Pa no período de 30/03 a 31/03/2022 com objetivo de implemen-
tação de Serviços Integrados à Pessoas com Deficiência. HERIVALDO DOS 
aNJoS BriTo 5937534/2,MoToriSTa coM oBJETiVo dE conduzir Equipe 
do Programa sua casa
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.242.1505.8861 f: 0139002241 269.049 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda em, 
17 de março 2022
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 773628
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Portaria
.

Portaria Nº 281 de 17 de março de 2022
a fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - no uso das suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme artigo 138, parágrafo único, V, da 
constituição do Estado do Pará;
considerando a resolução nº 18.784/16 do Tribunal de contas do Estado 
do Pará, em que aprova a instrução normativa que dispõe sobre a instau-
ração, a organização e o encaminhamento ao tribunal de contas do Estado 
do Pará dos processos de Toma de contas Especial;
considerando que a tomada de contas possui rito próprio que conforme 
disposto no artigo 9 da resolução nº 18.784/16 do tribunal de contas do 
Estado do Pará, deverá ser procedida por servidores públicos efetivos que 
não estejam envolvidos com os fatos a serem apurados;
considerando a não comprovação de prestação e contas referente ao con-
vênio 019/2004 - SIAFI n• 505304, cujo objetivo era a construção de uni-
dade de atendimento a adolescente em conflito com a lei, Cujo valor global 
do presente convênio importa r$-2.688.285,44 (por extenso também) 
correspondente a parcela a parcela não aprovada do convênio.
rESolVE:
art. 1. constitui comissão de tomada de contas especial no âmbito da 
Fundação de Atendimento socioeducativo do Pará - FASEPA, que ficará 
responsável pela evidenciação e quantificação do dano ao erário, quando 
houver, bem como a apuração da responsabilidade e identificação dos res-
ponsáveis, a individualização de condutas conforme se exigirem na tomada 
de contas especial.
art. 2. a comissão será composta pelos seguintes servidores:
i – roseane Maria lima Gomes matrícula 5956171/2, lotação daS

ii- Paulo José carvalho de almeida, matrícula 57206208/6, lotação cci
iii – Marcelino ladislau da Silva matrícula 3225984/1, lotação cci
iV – Neusa Pereira da Silva matrícula 3192253/1, lotação cci
V- ana lúcia do carmo matrícula 54182042/2, lotação GPc
Vi - alexandre Barroso Saldanha, 55588457/3 lotação GPc
art. 3. Estabelece o prazo de 60(sessenta) dias para realização dos traba-
lhos e emissão do respectivo relatório;
art. 4. Está PorTaria entra em vigor na data de sua publicação;
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 773731
Portaria Nº. 254 de 14 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
 considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Processo administrativo disciplinar - Pad nº. 08/2021 – 
Processo nº. 2018/493047, considerando ainda o julgamento que deter-
minou o arquivamento do Processo, fundamentado no art.  201 da lei nº. 
5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos 
autos do Pad nº 08/2021 através da PorTaria nº 516/2021 – datada 
de 15.07.2021, publicada no doE 34.643 de 19.07.2021, pela prescrição 
da penalidade de suspensão com fulcro no art. 198 ii da lei 5.810/94 e 
pela restituição do valor devido de r$472,50(quatrocentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos) pelo ex-servidor ailton da Silva Sousa e não 
haver estipulação de prazo para apresentação de relatório de viagem com 
base no art. 12,ii da orientação Normativa nº 001/2008-aGE.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 256 de 16 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando a Sindicância investigativa nº. 06/2021 – Processo nº. 
2019/192018, considerando ainda o julgamento que determinou o arqui-
vamento do Processo, fundamentado no art.  201 da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos au-
tos da Sindicância nº 06/2021, pela ausência de elementos comprobatórios 
capazes de configurar conduta irregular.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 258 de 15 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.
considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
constituição federal/88.
considerando ser poder – dever da administração Pública a apuração de 
irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da lei Estadual nº. 5810/94.
considerando o Pad nº. 12/2021 – Processo nº. 2021/774624, conside-
rando ainda o julgamento que determinou o arquivamento do Processo, 
fundamentado no art.  201 da lei nº. 5.810/94.
r E S o l V E:
acaTar o relatório conclusivo para determinar o arQUiVaMENTo dos 
autos do Pad Nº 12/2021, através da PorTaria nº 550/2021, datada de 
26/07/2021, publicada no doE nº 34.651 de 24.07.2021, pela ausência de 
elementos comprobatórios capazes de configurar conduta irregular.
lUiZ cElSo da SilVa
Presidente da faSEPa
Portaria Nº. 259 de 16 de MarÇo de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVodo 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Gover-
namental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34.571 de 03 de maio 
de 2021, e considerando o disposto no artigo 199 da lei 5.810, de 24 de 
Janeiro de 1994.


